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Lei nº 124/2011                                                   Sebastião Leal, 27 de Setembro de 2011. 
 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos 
no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Sebastião Leal, e dá outras 
providências 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, ESTADO DO PIAUI, 
Faço saber que a câmara municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Sebastião Leal 
os Cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I desta Lei. 
 
Art. 2º Os aprovado nos cargos constantes no Anexo II poderão solicitar ao poder 
executivo gratificação a titulo de adicional por exercer sua função no período de 
tempo integral, tal gratificação correspondera a 75%(setenta e cinco por cento) do 
vencimento do mesmo, caberá aos critérios do gestor na posse do candidato, uma vez 
a mesma seja concedida não cabe a revogação, exceto por solicitação do próprio 
servidor. 
 
Art. 3º - As descrições  das atribuições inerentes a cada cargo serão regulamentadas 
por Lei especifica para este fim  
 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias do Orçamento Geral do Município. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sebastião Leal, 27 de Setembro de 2011. 
 
 

_________________________________________ 
JOSÉ JECONIAS SOARES DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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LEI 124/2011  DE  27 DE SETEMBRO DE 2011 
 
 
 
 
TERMO DE SANSÃO 
 
Sanciono a presente Lei em todos os seus artigos para que produza os efeitos jurídicos 
legais,  
 
Publique-se ,   Registra-se  e Cumpra-se 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de  Sebastião Leal, em 27 de Setembro de 2011 
 
 

__________________________ 
Jose Jeconias Soares de Araujo 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 

 

 Gabinete do Prefeito 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$ 

1. Auxiliar Administrativo –  03  545,00 

2. Auxiliar de Serviços Gerais –  03  545,00 

  

Assessoria Jurídica 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO – R$ 

3. Procurador Municipal   01  4.000,00 

4. Auxiliar da Procuradoria   02  1.090,00 

  

Controladoria Municipal 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$ 

5. Controlador Municipal -  01 3.000,00 

6. Auxiliar de Controladoria -  02 1.090,00 

7. Auxiliar Administrativo –  02 545,00 

  

Secretaria Municipal de Administração 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$  

8. Analista do Tesouro Municipal  01 3.000,00 

9. Auxiliar Administrativo   05  545,00 

10. Auxiliar de Serviços Gerais   03  545,00 

  

Secretaria Municipal de Finanças 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO-R$ 

11. Auxiliar Administrativo –  03 545,00 
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Secretaria Municipal de Educação 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$ 

12. Auxiliar Administrativo –  06  545,00 

13. Auxiliar de Serviços Gerais –  09 545,00 

14. Motorista –  04 654,00  

15. Nutricionista  01 1.300,00 

16.  Professor  classe  “SL” ( 20 horas) 42 744,19 

  

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO 

17. Auxiliar Administrativo –  04  R$  545,00 

  

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenv. Econômico 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO 

18. Auxiliar Administrativo –  02  R$ 545,00 

19. Engenheiro Agrônomo  01  R$ 1.300,00 

  

Secretaria Municipal de Saúde 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO – R$ 

20. Auxiliar Administrativo –  04  545,00 

21. Auxiliar de Serviços Gerais –  04  545,00 

22. Medico do PSF –  02  5.000,00 

23. Fisioterapeuta –  01 1.300,00 

24. Motorista –  03  654,00 

25. Técnico de Enfermagem –  06    708,00 

26. Técnica gabinete odontológico 02 708,00 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$ 

27. Auxiliar Administrativo  02 545,00 

28. Assistente Social  02  1.300,00 

29. Psicóloga  01 1.300,00 

30. Motorista  01  654,00 

  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$ 

31. Auxiliar Administrativo –  02  545,00 

  

Secretaria Municipal de Obras 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO- R$ 

32. Auxiliar Administrativo   02 545,00 

33. Engenheiro Civil  01  1.300,00 

 

  

Secretaria de Serviços Urbanos e Proteção dos Bens 

Públicos 

CARGO QUANTIDADE DE CARGOS SALARIO-R$ 

31- Auxiliar Administrativo –  02  545,00 

 

 

Sebastião Leal,  27 de Setembro de 2011 


